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GoNTRATO 20250í08
PROCESSO ADMINISTR"A.TIVO N" 29O4OOO4I24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DO GABINETE DO
PRE,FEiTO E A EMPRESA JOSE EDIVAN DA
S]LVA

O(A) Gabinete do Prefeito, com sede no(a) Av: Bezera de Meneses, 350, Ceutro, Jaguaribara/CE,
CEP; 63,490-000, inscrito(a) no CNPJ,A4F sob o 07.442.981 /0001-76, este ato representado(a)

pelo(a) Sr(a) FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS, doravante denonrinada

CONTRATANTE, e o(a) Empresa JOSE EDIVAN DA SILVA, inscrito(a) no CNPI,4\4F N"
08.387.831i0001-70 sediado(a) no(a) RUA VEREADOR SIGEFRIDO PiNHEIRO, SN.

CENTRO" Solonópole i CE - CEP: 63.620-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) JOSE EDMNDA SILVA, portador(a) do CPF/MF N' 021,.696-709^

04, tendo em vista o que consta lo Processo no 29040004124 e em observância às clisposições da

Lei n' 14.133, de 2021 e na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Tenno cle Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'2024072501PERP,

mediante as cláusuias e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objcto do presente inshlmento e a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LI\,{PEZA,
HIGIENIZAÇÂO E COPA E COZINHA" VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DÀ
SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO DO MUNICiPIO DE JAGUARIBARA-CE.,
confonne especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da confatação:

SEQ DEscRrÇÁo MARCA UND QTD v. uNrr v. TorAL
CESTO P/.L|XO_TELADO DE PLASTICO 

BS PLAST Unidade 8.0 4,gg 3s,92
CAPACIDADT 1OL,

CESTO, phsrirc, em pólierileno de âlra deisidade, resisienre a impácto,Gpacidâdê l0liúos. O prodtrlo dewÉ ter etiq!.ta com a identificã.ão,

mffca do labiicmte e caprcidade.

PÁ PARA LIXo EM PúsTICo CABO
lãilà'?df ;.'éil RECTCLALL

pÁ nE Lrxo EM pLÂsrrco cABo LoNco 60 cM.

lJ nid ade 31,60

9

18 7.0 4,8 0

rosE EDTVAN DA ffilálil;,i"Iil:l''"
srLVA0838783 I :93,9;tí:1!T"

Cenio Adhhistant'o Porcíno Maio uuu I /u

Áv. Bziettl ,[e Menezes,3Sa -Centro- Jag utibtttd-Ceotd-CEP:63.49a-A00'Telefotle88'3568.45j4

[mlffi

19
VASSOURA DE PELO A BASE DE qEC|CLALL Unidade 10.0 6,45 64,50
PLÀslco
vAssouR4, de peto a trâseplásti.i com cerdas macias,cabo plastlficâdo medindo 1,2Úm, sendo â hase retangnlar,çomPrjnrenro mlnlmo de 3s

on e altüa minina dàbase de 3,0.n.
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102 GUARDANAPO FLOX Pacote 15.0 1,40 21,00

idê, iáE rso donéíicô ou eú 5úá empresa, rusl8uHnre, làn.honete ou bar. Mcdidas: 24cnr de Laryura r 22cn dc comprúnenro. Conrposiçâo:

r00% cehLose. Qlanidader 50 unldades.

vâ1or rota| 426,12

1 .3. São instrumento que vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição

1.3.1 . O Termo de Referêncra;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDÂ. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.7. O prazo de vigência da contrataÇão é até 31 de dezetnbro de 2025, contados da datâ de

assinatura do contrato, na forma do art, 105 daLei n' 14.133, de 2021, podcndo ser pron-ogável

conforme o alt. 107 da Lei n" 14.133. de 2021.

2. i . 1 . O prazo de vigência será automaticamente pÍo1-rogado, independenternente de temo
adrtivo, quando o objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências

cabívers no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

c]-ÁLSULÁ't'ItRCITIIIA - DOS \IODELOS DE EXECUÇ iO E CESTIO
l.I . (-)-.r tct-t.nos clt r-cl;rção :ro regirnc dc crccuçào aontratual. clo tlotlelo de gestio. assittt cottlrr os

prirzos c contliçÕcs rlc conelLtsào. cnllc.gt, oLiscr\ açirr.r c rcccbitrclto do ob-icto cottslitt.tt lto Tcrllltl
r.lc I{cier-ôncia. ancro lo cclitul.

CLÁUSf I-A QLART.\ - DA SUBCONTII,,\TAÇÃO
-1.1. Nào scrá adnritide a subcotttt-ataçào do tll'r] elo contratual

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da contl atação ó de R$ 426,12 (quatÍocentos evinte e seisteais e dozc centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encal.go.s sociais, trabalhistas,

previdelciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e outros

necessários ao cunrprimento integral do objeto rla contÍatação. .losE EDtvAN â.;;lii"":;J:iTi,^.

srLVA:o838783 3:Jlj:;:;:11;i"'-
1000170 re 24 3e oloo

Centrc Alniníshttivo Pqtci o Mda

Av. B&fta de Menezet, 3 s0 -Ce,íro- Jostuttib.tru Ceard - CEP: 6i.490-0A0 - Telal'o e88-3568.1531

á..

pANo DE pRATo 70 x 50 c[4 uo*,r'âoo* unic]ade 10.0 2,gg 2g,go

PANO, dc colâ, alc o, 100% alg0dao, alvejado,trordas conr acab rie'rro cm over']ocli, alra absorcdO, dnnensoes 70 x 50 cnr e peso 70 g, conr

tariacao de +1- 5%. Etiq!era com dados de idenlilicàcdo doprodrlo e marcà d0 fâbacante.

l-lq9Eli9 
-c.9.1f9,=1!v-EsrlDo 

Ert4 HrpER uniaâde 4.0 43a úloPLASTICO, DI[lENSOES 7,5C 14

IsQUEiRo, cor'po revcstido em plasrlco, dimensoes 7, 5 cm, peso âproxnladaDente de 10 Bramas, conl âcendedôr, gâs shbúrjdo, descinavel

GARRAFA P/ CAFÉ MoDELopREssÃo,Et1 uNtrERI\4t unidade 4.0 55,00 220,00
PúsICo,caPACtDADE rLtrRo
GÂRÀÁIA támica de câtÉ, odelo pressao, com àlcâ e tàn1pa, corpo revesddo em plnsúlo contra impaclo. capácidade 0l ljto. ProduD com

eiqLieta contendo dadosde idenrlfic.cão do prcdulo e maca do fabricànte.

N
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cr,Áusura sExrA - pAGAMENTo
6.1. O prazo paÍa pagamento ao contratâdo e dcmais condições a cle referentes enconffam,se
deÍinidos no Termo de Referôncia. anexo ao eciital.

cLÁusuLA SÉTINIA - Do REAJUSTE n Rm,rcruaçÂo
7.1. Os preços iuicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemellte dc pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderào ser reajustados, mecliante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediânte
aplicaçào do Indicc Nacionrl de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), cxclusivamente para as
obdgações iniciadas e conciuidas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso cle atraso ou não dil.ulgaçào do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela úútima valiação conhecida, liqui<.lando a

diferença correspondente tão logo seja(m) dir,.ulgado(s) o(s) índice(s) def,rnitivo(s).

7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamcnte, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor renranescente, por meio de tenr-ro aditivo.
7.8. O reajuste será lealizado por apostilamento.

7.9. Será permiticlo a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do colltrato em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decon-ência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato ta1 como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a ÍepaftiÇão objetiva de risco
cstabelscida no co trato.

CLÁUSULÀ OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigaçõcs do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cun-rprimento c1e todas as obrigações assunidas peio CONTRATADO, de acordo
com o contlato e seus anexosi

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelccidas no Tetmo de Refer€ncia;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas
no obj eto fornccido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou elr pârte,

às suas expensas;

8.1.4. Acompanl,ar e ltscalizar a execução dô contrato e o clmprimento das obrigações pelo
CONTR AT,.\ DO:

rosE EDTvAN DA â::iã::i;,i"iffiÍ'',"
51LVA:0838783 1 srLva:o83s7s31ooo170

DàdÕs:202s 02 0l0u0l/u 15 24 s4 -o:t,oo

C?ntÍo Al inisttíttivo Potci o Mai.l

Á\,. Rexerru de Meneíe\ 350 -CentnL Jug a baftl (:earó CEP: 63.490-040 - Telert]he 88 - 3568.4531

5.3. O valor acima ó meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos eferivarrente fornecidos.
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquiclaçào e pagamento, quando houver controvér.sia sobre a
erecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o arr. 143 da Lei n,
14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTR-{TADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientiflcal o órgão de tepresentação judicial a Procuadoria do Município para adoqão das
medidas cabíveis quando cto clescumprinrento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações reiacionadas à
execução do prescnte Tenno de Contrato, ressalvados os Íequc mentos manifcstamente
impertinentes, meraÍnente proteiatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. Conciuída a instmção do requerimento, a contff da data do protocolo, a Admir.ristraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admiticla a prorrogação motivada por igual período.
8.1.9. RespondeÍ eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-{inanceiro
feitos pelo contratado no prâzo máxirno de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notifica os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuraçáo de descumprimento de cláusuias contratuais.

8.2. A Administração não responderá por qu.aisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, pÍepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve crimprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo conro exclusivamente seus os riscos e as despesas dcccrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.LL Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos I2.
13 e 17 a27 , do Código de Defesa do Consumidor;
9.1-2" Comunical ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data c1a

cntrcga, os motivos que impossibiiitem o cumprimento do prazo previsto, cou a dcvida
comprovaçào;

9.1.3. Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal rio contràto ou autoridade supedor e

prestar todo esclarecirnento ou informação por eles solicitados (itlciso II do art. 1i7 da Lei n'
14.133. de 2021);
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstniil ou substituir, às suas cxpensas, no total ou em partc,

no prazo {ixado pelo fiscal do confato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incon eções resultantes da execução ou dos matef iais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decon'entes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administlação ou terceiros, não reduzindo essa responsabiüdadc a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que licará
autorízado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso cxigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomececlores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsáve1 pela fiscalização do

rosE EDTVAN DA â::lá!::;;lffi';'*
SILVA:0838783 1 srLVÁ:o333733r000r70

cento Ad»tí ísttati'o por.itlo Makt 000170 ?*l;:,1"T-
Ár. Rszer.o dt lltenere|, 350 -eêtúto-,Iae aribflrs €,ará (LP! 63,490-000 - Telefüp 88 - 3568.4531
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contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:

9,1 .6.1. Prova de regular idade relativa à Seguriclade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniào;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a rcgularidade peralltc a Fazenda Estadual ou Dish.ital do
domicílio ou sede do CONTR-{TADO;
9.1.6.4. Certidão de Reguiaridade do FGTS (CRI);
9.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); c

9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidacle perante a Fazenda Municipal;
9.1 .7. Responsabtlizar-se pelo cunprimento cle toclas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as dernais prcvistas em legislação específica, cuja rnadtmplência nào
ttansfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obj eto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do conÍ'ato, no prazo d,e 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor:rência
anormal ou acidente que se veritique no local da execução do objeto contratrial.
9.1 .9. Paralisar, por determinação do CONTR A.TANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada dc acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durantc toda a vigência do contrato, em compatibilidadc com as obrigações
assumidas, todas as condições exigrdas para habilitação na licitaçào, ou para qualificação, na
licitação;
9. I .1 1 . Cumpril, du'ante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos píevísta em
lei para pessoa com deficiência, para reabiiitado da Plevidência Social ou paa aprendiz, berr
como âs reseryas de cargos previstas na legislação (aft. 1 16 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1 . )2. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se relere a c1áusu1a acima, no prazo
Íixado pelo fiscal do contÍato, corn a indicação dos en.rpregaclos que preencheram as rcfcridas
vagas (parágrafo úaico do at. 1 16 da Lei u' 14.133, de 2021'1,

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento do
contraLo;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

nomas de segurança do CONTRATANTE;
9,1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento
que venha a ser solieitado pelo CONTRATANTE,
9. 1 .1 6. Subrneter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para anáHse e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do Tenno de Refelência
e demais docLrmentos da colltratacào.

CLÁT]ST.LI\ DíICI\IA - D.\ G,\R,\\TI,A. DE EXT]CI.JÇÀT)

10.1. Nào havcr.h cxigúre ia tlc grrantia contratuiil rla crceLtçio.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. . DAS INFRA.ÇÔES E DAS SANÇÔES
ADMINTSTRATIVAS
1 1,1. Comete inÍiação aúninistrativa o licitante que praticar quaisquer das l.ripóteses previstas no

afi, 155 da Lei n' 14.133, ,7e 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; JosE EDIVAN

EovÀx ôr rruâialm,7q
SILVA:083878
31000170

Cenbo Adt iltistrativo Porcino Mait
At. Bezerra de lllehezes,350 -Cento- Jagaaibatd- Cea i - CEP: 63.190-000 -TeleÍone88 ' 3568-1531
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b) Der causa à rnexecução parcial do contrato que cause gmve dano à Administração ou ao
funcionamento clos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar cleclaração or documentâÇão falsa exigida paÍâ o cefiâme ou prestar declaração
íalsa durante a licitação eletrônrca ou execução do contrato;
Í) Fraudar a cor'ltratação ou praticar ato Íiaudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no ar1. 5'da Lei nu 12.846, de 1" de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsávc1 pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sernpre que não se justifrcar a imposição de penaiidade mais grave (§2" do at. 156 da Lei tt'
14.133, de 2021);

1 1.2-2. Impedinrento dc Hcitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
rrb'r, rrcr! e "c1" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a irnposição
de penalidade mais grave (§4'do aÍ. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contÍatar, que impedirá o responsável de licitar
ou contÍataÍ no âmbito da Administi'ação Pública dircta c indireta de todos os entcs flederativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo cle 6 (seis) anos, nos casos dos súitens "e" a "h",
bem como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. 156

da Lei n" 14.133, cle 2021).

I 1 ,2.4. Multa:
11 .2.4.1.It4oratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado soble o valor da

parcela inadimplida, aré o limite de 30 (trinta) dias;

1\.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta.) dias autoriza a Administração â promover a rescisão do

contrato poÍ descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confolme dispõe o

inciso I do ar-t. 137 da Lei n" 14.133, dc 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por certo) sob|e o valor total do contlato, no caso de

inexecuçào total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções prcvistas nostc Termo de contrato não exclui, cm hipótese alguma,

a obrigaçào cle reparação integlal do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do afi. I 56 da Lei n"

14,133, de 2021).

1 1.4. Todas as sangões previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicatlas cululativametlte
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

1 I .4.1 . Antes da aplicação da multa scrá lacultada a defesa do interessado no prazo dc 1 5 (quinzc)

dias úteis, contado da data de slra intimação (afi. 157 da Lei n" 14.133, de 2021.):,

I1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será <iescontada da garantia prestada ou scrá cobrada judicialmente (§ 8" do art. i 56 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamer.rte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recoihida

administrativamellte no prazo máxjmo de 30 (Íinta) dias, a contar da data do Íecebimento da
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11.5. Todas as sanções ptevistas neste Contl'ato poderão ser apücadas cumulâtivamente com a
multa (§ 7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
i1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADo, obscrvando-se o procedirncnio previsto no
caput e parágrafos do ar1. 158 da Lei n" 14.1 3 3, de 2021 , para as penalidades de impedimento de
licitar e contralar e de declaração de inidonerdade para licitar ou confatar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1' do art. 156 da Lei n" 14.13 3, cle 2021):
11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 I .7.2. As peculialidades do caso concreto;
I 1 .7.3. As circunstâncias agravantcs olr atenuantes;

1 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
1 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de progtama de integridade, confome normas e
orientações dos órgãos de controle.
I1-8. Os atos previstos con,o infrações aúninisLrativas na Lei no 14.133, de2021. ou em outras leis
de licitações e co1-ltratos da Administr-ação PÍtblica que também scjam trpificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apwados e julgados conjuntaurente, nos rnesmos autos,
observados o rito pÍocedimental e autoridade competentc dcfinidos na referida Lci (art. 159 da Lei
n' 14.133, de 2021);
11.9. A pelsonalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser rlesconsideracla serrpre que
utilizada cotl abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar conlusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serào estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes dc adrninistração, à pessoa jurídica succssoÍa ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTR A.TADO, observados, em toclos os
casos, o contraditório, a atnpla defesa e a obrigatoricdade de análisejurídrca prévia (art. 160 da Lei
n'14.133, de2021);
1 1 .10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sar,ção, infonaal e malter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. 161 daLei n" 14.133, de2021).
i 1.1 1. As sanções de impedimeuto de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar
on contratar são passíveis de reabilitação na forma do ar1. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.
I L l2. Os dóbitos do contÍatado para com a Administração CONTRATANTE, resultantcs dc
multa aúniuistratr'va e/ou indenrzações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentcs dcste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRA.TUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pafies, ainda que isso
ocorra a[tes clo prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obngações não forem cumpridas no prazo estipulaclo, a vigência ficará promogada até a

conclusão do objeto, caso ern quc dcvcrá a Administração providenciar a readequação do
cror'rogralr'ra firado para o contrtto
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12.3. O contl'ato se extrngue quando a não conclusão do contrato referirla no item anterior decorer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções
admin istrativas; e

12.3.2. Poderá a Administraçáo optar pela extinçào do corltrato e, nesse caso, adoiará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução conü'atrral.
I2.4. O contrato podc scr extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele f,rxado, por algum dos motivos previstos no afiigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteraçào social ou a moclihcação da hnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não leslringir sua capacidacle de concluir o contrâto.
12.4.2.1.. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídicâ conúatâda, deverá ser fornalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O temo de rescisão, sempr€ que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devtdos;

12.5.3 . Indcnizaçôcs c multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecirnento do desequilíbrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de temo
indenizatório (captú clo art. 131 rla Let n' 14.133, de2021).

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA - DA DOTAÇÁO ORÇÀMENTÁruA
13.1. As despesas decorrentes da presentc confatação correrào à conta de Íecul'sos cspccíficos
consigrados no Orçamento, na dotagão 020'l .04.122.0002.2.003 - Gestao e Manut. das Ativ. do
Gabinete do Pret-eito, R$ I59,02 no eiemento de despesa 33903022: Material de Consumo,
Material c1e Limpeza e Proclutos de Higienização, RS 267,10 no elemento de despesa 33903021:
l\4aterial de Consumo, À4atcrial cle Copa e Cozinha;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação cia

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos cr'éditos corespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lci n' i4.133, de 2021, e demais normas federais aplicávcis e, sttbsidiariamentc, scgundo as

disposições cofiidas na Lei n' 8.078, de i990, Código de Defesa do Consumidor. e nolrnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DÀS ALTERAÇOES
15,1. Eventuais alteraçõcs contratllais reger-se-ão pela disciplina dos alts. 124 e seguintcs da Lei
n" 14.133, tle 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nâs mesmas condições conftatuais, os acréscimos

ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

JOSE EDIVAN Assinado deJorma
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clÁusura DECIIVIA sExrA - DA puBr,rcAÇÃo
16.1. incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste inshumento no Portal
Nacional c1e Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no aí. 94 da Ler n' 14. 133, de 2021,
bem como disponibilizar este Tern'lo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de
Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet), em atenÇão ao §2" do art. 8o da Lei no

12.521, de 2011, clc o inciso V do §3" do art. 7o do Decreto no '7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Do FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para drrimir os litígios que decorelcm da
execrção deste Termo de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliação, conforme § lo
do art.92 daLcin' 14.133, de 2021.

JAGUARIBARAICÊ, 04 de fevereiro de 2025

GABINE O PREFEITO

cNPJ/MF No 07.442.98{/OOOí-76

FRANCISGO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS

Responsável legal da CONTRATANTE

JOSE EDIVAN DA SILVA

cNPJ/MF N', 08,387.83í/OOOí -70

JOSE EDIVAN DA SILVA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

iosE ffi[:i:lil;;''
EDIVAN DA EDIVANDA

SILVA:08387831000
SILVA:08387 r zo

831oool70 ?;i;:;:;j3.,"

Cektro A ílúttthttutivo Porcin o Maia

At'. Bektru de Me ezes,35A -Centro- Iqgaaibara Ces í-CEP:63.190-0AA-Telefutft88-3568.1534

15,3. Registros que não caracterizam alteraçào do contrato podenr ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de temo aditivo, na forma do art. 13 6 da Lei n" 14, 13 3, de 2021 .
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